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  EDITAL DE DISPENSA-082/2025 
 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR torna público que realizará 
licitação nos seguintes termos: 
 

DISPENSA ELETRÔNICA: 
082/2025 

 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO: MENOR 
VALOR GLOBAL 

Acolhimento / Abertura / Divulgação de Propostas: 
 

  
 Até 09h00min do dia 04 /12/2025 

 
 

Será considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS GEOTÉCNICOS/GEOLÓGICOS DE CONTROLE TECNOLÓGICO 

LABORATORIAL NA UNIDADE DE CASCAVEL.CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

VALOR MÁXIMO DA DISPENSA; 78.146,35 (setenta e oito mil cento e quarenta e seis reais 
e trinta e cinco centavos) prazo 12 meses . 

CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO 
A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelo disposto nos anexos do Edital. 
Será regida pelas Leis Federais n.º 13.303/16, Regulamento Interno de Licitações, ISO 
14001 – Sistema de Gestão Ambiental e eventuais normas aplicáveis e nas condições 
enunciadas neste Edital. 

A dispensa será realizada através do sistema eletrônico de licitações do Banco do Brasil. O 
endereço eletrônico para recebimento e abertura de proposta é o http://www.licitacoes-e.com.br, 
O Edital está disponível na internet, na página www.ceasa.pr.gov.br. 
Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Gabriel Henrique Marinho Padilha e equipe de 
apoio, designados pela Resolução de Diretoria nº 1200/2023. 
No curso da licitação, os autos deste processo permanecem à disposição dos interessados, no 
Setor de Licitação. 

 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA DISPENSA 

 

CRITÉRIO DE DISPUTA 
O critério de disputa no sistema de compras eletrônicas será o menor valor global dos serviços 
a serem executados/.entregues. 

 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
Não será admitida proposta com preço acima do valor global máximo da licitação, conforme 
preâmbulo deste Edital. 

 

PRAZO MÁXIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
O prazo de validade deverá ser de 60 (sessenta) dias, preferencialmente declarado na proposta. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.ceasa.pr.gov.br/
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ANEXOS 

● Anexo I – Termo de Referência; 
● Anexo II– Modelo de proposta comercial; 
● Anexo III – Documentos de Habilitação; 
● Anexo IV – Minuta da Dispensa de Licitação 
● Anexo V-  Minuta do Contrato. 

 
CONDIÇÕES GERAIS DA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
1.  A REALIZAÇÃO DA DISPENSA 
1.1 A Dispensa será realizado por meio de internet, através do sistema de compras eletrônicas 
do Banco do Brasil, página www.licitacoes-e.com.br. 
1.2 A dispensa será conduzida por empregado público denominado pregoeiro, mediante a 
inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras 
eletrônicas do Banco do Brasil. 
1.3 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e 
obter chave de identificação e senha pessoal do sistema  de compras eletrônicas do Banco do 
Brasil, conforme instruções que podem ser obtidas na página  www.licitacoes-e.com.br, ou no 
portal www.bb.com.br, ou ainda através do Fone 0800-785-678 (BB responde). 
1.3.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras 
eletrônicas do Banco do Brasil, implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e 
presunção de capacidade para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
1.4 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
1.5 Os licitantes participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da presente licitação, podendo visitar as instalações 
onde os serviços serão realizados. Ressalte-se que não serão aceitas quaisquer reivindicações 
ou alegações posteriores. A participação no presente certame implicará na aceitação total de 
todas as condições do presente Edital. 
 
2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar da licitação, pessoas físicas ou jurídicas com ramo de atuação pertinente 
ao objeto da licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 
2.2 Os interessados em participar da dispensa eletrônica devem dispor de chave de identificação 
e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas do Banco do Brasil, obtidas junto as 
Agências do Bando do Brasil S.A. 
2.3 Não poderão participar desta licitação, pessoas físicas ou jurídicas que: 
2.3.1 Tenham sido declaradas inidôneas em qualquer esfera da Administração Pública e/ou 
CEASA/PR; 
2.3.2 Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária em âmbito estadual; 
2.3.3 Estejam cumprindo penalidade de impedimento de licitar, aplicada por qualquer esfera de 
Governo, com base no art. 38 da Lei Federal nº 13.303 - 1693/2013 – Plenário; 
2.3.4. Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme itens 2.3.1 e 2.3.2, 
enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente da nova pessoa jurídica 
que vierem a constituir ou de outra que figurarem como sócios; 
2.3.5 Tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior (2.3.3); 
2.3.6 Não operem no País, se encontrem sob falência, dissolução, liquidação ou recuperação 
judicial, consoante a Lei Federal nº 11.101/05 ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.bb.com.br/
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forma de constituição; 
2.3.7 Um de seus sócios ou administradores seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente público 
pertencente aos quadros do Governo do Estado do Paraná e/ou da CEASA/PR; 
2.3.8 Mantenham sociedade ou participação indireta em empresa com servidor ou dirigente 
ligado a qualquer um dos órgãos envolvidos neste procedimento licitatório; 
2.3.8.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista; 
2.4 A participação nesta licitação implica a aceitação das condições estabelecidas no Edital e na 
legislação aplicável; 
2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de 
participação, fixadas no Edital. 
 
3. PROPOSTA INICIAL 
3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, a licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do sistema de compras eletrônicas: 
3.1.1 O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições 
previstas no edital; 
3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada através de formulário eletrônico no sistema 
de compras eletrônicas no prazo previsto no edital, conforme o critério de disputa estabelecido 
no edital. 
3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. 
Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão 
ou alteração de propostas. 
3.2.2 Para as propostas registradas com valor igual, prevalecerá aquela registrada primeiro no 
sistema de compras eletrônicas. 
3.3 Deverá a licitante apenas cadastrar a sua proposta comercial inicial, não sendo necessário 
anexar os documentos de habilitação para participar do certame. Estes serão enviados apenas 
pela empresa arrematante após encerrada a disputa. 
 
4 A SESSÃO PÚBLICA 
4.1 No dia e horário previstos no edital, terá início a sessão pública na internet, com a divulgação 
das propostas de preço. 
4.1.1 Os licitantes participarão da sessão pública com o uso da chave de acesso e senha do 
sistema de compras eletrônicas do Banco do Brasil. 
4.2 O pregoeiro avaliará e desclassificará as propostas que não estejam de acordo com os 
requisitos do edital. 
4.2.1 Encerrada a disputa apenas o licitante arrematante enviará, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, os documentos mencionados nos itens 4.2.2 e 4.2.3, relacionados a seguir, para 
o endereço eletrônico licitacaoceasa@ceasa.pr.gov.br: 
4.2.2 Os documentos de habilitação (anexo III); 
4.3.3 O descritivo da proposta (anexo II); 
4.3.4 Recebido os documentos, o pregoeiro examinará as propostas e as condições de 
habilitação do arrematante. 
4.4 Se a proposta não for aceitável ou não forem atendidas as condições de habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
4.5 Constatando-se o atendimento às exigências fixadas no edital, o pregoeiro declarará o 
vencedor. 
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5 DESCRITIVO DA PROPOSTA 
5.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, em uma via, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ, assinada na 
última folha e rubricada nas demais pelo representante legal do licitante (ou seu procurador 
devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido no edital, a 
identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo da licitante, a descrição do 
produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários 
e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da 
proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 
5.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços máximos fixados pelo edital e seus anexos, 
sob pena de desclassificação. 
5.1.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência 
visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento 
e sua validade jurídica. 
 
6 O JULGAMENTO 
6.1 As propostas que atenderem as especificações do edital serão classificadas de acordo com 
o critério de julgamento (tipo de licitação) definido no edital. 
6.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do edital, com 
preço(s) em desacordo com o critério de aceitabilidade fixado no edital ou com preço(s) 
manifestamente inexequível(is), comparado(s) aos preços de mercado. 
 
7 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
7.1 Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do 
licitante vencedor, o objeto será adjudicado pelo pregoeiro e o procedimento licitatório será 
encaminhado à autoridade competente para homologação. 
7.1.2 Caso haja recurso, quando mantida a decisão pelo pregoeiro, caberá à autoridade superior 
a adjudicação do objeto licitado. 
 
8 DA CONDIÇÃO, DAS EXIGÊNCIAS E DA ENTREGA 
8.1. A empresa vencedora deverá entregar os materiais, nas condições e quantidades conforme 
a necessidade da CEASA/PR mediante solicitação expressa da Unidade Atacadista de Curitiba 
que emitirá a solicitação através de ordem de fornecimento, tendo prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para entregar a quantidade solicitada. 
8.1.2 Eventualmente poderá ser prorrogado o prazo de entrega, desde que o mesmo não 

ultrapasse 30 (trinta) dias úteis, se devidamente justificado e aceito pela Administração. 
8.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada em dias úteis no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 13:00 às 16:00 horas, conforme descrição de cada lote do Termo de Referência (Anexo I), 
nos seguintes endereços:  

• Unidade Atacadista de Curitiba: BR 116 Nº 22.881, Bairro Tatuquara – CEP 81.690-
901 – Curitiba/PR. Deverá ser realizado agendamento pelo fone (041) 3253-3232, com o 
Senhor Rodrigo  Neres da Silva, Gerente da Unidade divisão de informática  da 
CEASA/PR. 

8.3 Por ocasião da entrega, caso o bem apresentado não atenda às especificações técnicas do 
objeto licitado, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a CONTRATADA a 
providenciar a substituição do bem não aceito, no prazo de até 10 (dez) dias. 
 
9. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
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9.1 O adjudicatário será notificado para assinar a ordem de fornecimento no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito 
à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital. 
9.1.1 Se o adjudicatário se recusar a assinar o documento supracitado, a Ceasa/PR poderá 
convocar o(s) licitante(s) seguinte(s) na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou 
revogar a licitação. 
9.1.2 A recusa injustificada do adjudicatário ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão 
gerenciador, implicará a instauração de procedimento administrativo autônomo para, após 
garantido o contraditório e ampla defesa, eventual aplicação de sanções administrativas. 
9.2 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, 
nos prazos e na forma estabelecida nos anexos do edital. 
9.2.1 O pagamento pela prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, contado a partir da 
apresentação da fatura para a CONTRATANTE, desde que devidamente aprovadas e atestadas 
pelo Gestor do Contrato, deduzidas glosas e/ou notas de débito. 
9.2.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
10 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações, sujeitam-se às seguintes sanções 
administrativas: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Ceasa/PR, por prazo não superior a 02 (dois) anos.   
10.2 As sanções previstas nos itens “a” e “c”, poderão ser aplicadas ao adjudicatário e 
contratado, cumulativamente com a multa. 
10.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de 
licitação e de contratação. 
10.4 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do 
lote, será aplicada a quem: 
a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 
b) não mantiver sua proposta; 
c) apresentar declaração falsa; 
d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 
10.5 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
lote será aplicada a quem: 
a) apresentar documento falso; 
b) de forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente; 
c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 
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10.6 Multa de mora diária de até 0,2% (zero vírgula dois por cento), calculada sobre o valor global 
do contrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na prestação do objeto contratual; a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista no item 11.7. 
10.7 A multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, será aplicada no caso de 
inexecução total ou parcial do contrato. 
10.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Ceasa/PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que: 
a) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 
b) não mantiver sua proposta; 
c) abandonar a execução do contrato; 
d) incorrer em inexecução contratual. 
10.9 O Diretor Presidente é a autoridade máxima da Ceasa/PR competente para impor a 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de com ela contratar. 
10.10 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a 
Ceasa/PR ou da declaração de inidoneidade: 
a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, permanecerão impedidas de licitar com 
a Ceasa/PR enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova 
pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
b) as pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no inciso 
anterior. 
10.11 Na aplicação das sanções, a Ceasa/PR observará as seguintes circunstâncias: 
a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação; 
b) os danos resultantes da infração; 
c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de 
receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 
d) reincidência, entendida como repetição de infração de igual gravidade após a sanção anterior; 
e 
e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 
10.12 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal 
nº 13.303/16. 
10.13 A responsabilização administrativa e cível de pessoas jurídicas pela prática de atentatórios 
à Ceasa/PR, a Administração Pública Estadual e Federal, nesta licitação e nos contratos ou 
vínculos derivados, dar-se-á na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/13 e no âmbito do 
Estado do Paraná pelo Decreto Estadual n.º 10.271/14. 
10.14 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 
 
11 DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
11.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 
sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 
comunicação. 
11.3 É facultado ao pregoeiro a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
11.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra a sua desconexão. 
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11.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade 
expirado implicará na desclassificação ou inabilitação do licitante. 
11.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 
90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
11.6.1 Os documentos deverão ser apresentados em via original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião ou por servidor do órgão que promove a licitação, por publicação em 
órgão de imprensa oficial ou, ainda, por cópia acompanhada do respectivo original. O pregoeiro, 
se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 
11.7 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não 
comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas 
a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar 
pareceres. 
11.8 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, 
total ou parcialmente, por razões de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 62 da Lei Federal n.º 13.303/2016. 
11.9 O Foro selecionado é o Central da Comarca de Curitiba no qual serão dirimidas todas as 
questões não resolvidas na esfera administrativa 
. 

 
Éder Eduardo Bublitz 

Autoridade Ordenadora de Despesas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I  
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                                                               TERMO DE REFERENCIA 
TERMO DE REFERÊNCIA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS GEOTÉCNICOS/GEOLÓGICOS, E DE CONTROLE TECNOLÓGICO LABORATORIAL PARA 
OBRAS (Processo n° 24.822.790-7) 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 Objeto  
1.1 Contratação de Empresa Especializada para a execução dos serviços 

geotécnicos/geológicos, e de controle tecnológico laboratorial (concreto, betumes e solos), 
com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos, destinados à elaboração de 
projetos e à fiscalização/acompanhamento das obras nas Centrais de Abastecimento do 
Paraná, Unidade Atacadista de Cascavel, sob a responsabilidade da Divisão de 
Infraestrutura e Engenharia da CEASA/PR 
ITEM     DESCRIÇÃO/NORMA                                                    UNID    QTD 
01          Sondagem a Percussão – SPT (NBR 6484)                 M        100 
02            Ensaio de Índice Suporte Califórnia 
              – CBR (NBR 9895, DNIT-ME 172/16)                            UN       10 
03           Ensaio de Densidade in situ (frasco de areia) 
            – (NBR 7185, DNER-ME 092/94)                                      UN      50 
04            Ensaio de Umidade Natural (Método do 
                 umidímetro tipo Speedy) 
             – (NBR 16097, DNER-ME 052/94)                                   UN       25 
05          Ensaio de Extração de Betume - Teor de CAP 
              (Rotarex ou Forno NCAT) – (DNER-ME 053/94)           UN       10  
06         Ensaio de Estabilidade Marshall  
             (DNE-ME 043/95, DNER-ME 107)                                     UN       05 
07          Ensaio de Densidade da Massa Asfáltica  
             (DNIT 428/2020)                                                                  UN       20 
08          Averiguação da temperatura de aplicação de CBUQ 
               e espessura do revestimento (DNIT ES 031)                 UN       50 
09          Taxa de mobilização e desmolização para 
               controle tecnológico                                                          UN      10  
1.2. O regime de execução será de Empreitada por Preço Unitário. Para obtenção da 
proposta de preços mais vantajosa, o julgamento será vinculado ao atendimento das 
exigências contidas no Instrumento Convocatório e seus Anexos.  
1.3. Os serviços deverão ser executados na unidade da CEASA/PR, situada no logradouro 
conforme dispostos nas tabelas:   
Unidade Atacadista de Cascavel/PR 
 Rodovia BR 467 – KM 110,6 Saída para Toledo, Canadá, Cascavel-PR, 85818-650, Brasil  
Vigência 
 1.4. O prazo de execução do serviço inicial será por 12 meses, contados da assinatura da 
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado a critério exclusivo da CEASA/PR, Cronograma 
1.5. O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA deverá ser ajustado 
ao efetivo início dos serviços, quando da emissão da Ordem de Serviço; 
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 1.6. Sempre que acionado pela FISCALIZAÇÃO;por meio de ordem de serviço.a contratada 
deverá. 
1.6.1. Apresentar programação prévia (acompanhada do respectivo orçamento, em 
conformidade com o que fora contratado), em até 1 (um) dia útil, o qual será autorizado 
pelo Fiscal do Contrato, antes do início da execução, a qual deverá iniciar em até 1 (um) dia 
útil após a autorização. 
 1.7. Caso o não seguimento do Cronograma Físico-Financeiro em seu total escopo, a 
contratada poderá receber sanções conforme dispõe a lei. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. O referido processo justifica-se pela necessidade da contratação de empresa especializada 
na execução de serviços de ensaios tecnológicos para que a fiscalização de obras da CEASA/PR 
possa atestar e controlar, externamente, a qualidade das obras na unidade de Cascavel, sejam 
as de pavimentação asfáltica, como as demais que utilizem elementos em concreto 
2.2. A investigação geológica/geotécnica compõe requisito básico para o desenvolvimento dos 
estudos preliminares que subsidiarão as soluções técnicas a serem empregadas em projeto. 
Além disso, para a obtenção da qualidade especificada em projeto, imprescindível para a obra, 
é necessário o controle tecnológico da construção como garantia do desempenho estrutural. 
 2.3. Ainda, cabe salientar, que a CEASA/PR não dispõe tanto de estrutura própria como de 
profissionais qualificados para realização dos serviços, que devem atender todo o rigor dos 
normativos técnicos, desta forma, restando por justificada a respectiva contratação 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Requisitos Normativos 
 3.1. Os serviços de Ensaios e Laudos obedecerão às instruções, recomendações, especificações 
e normas vigentes (ABNT, DNIT, DER/PR e outras normas e instruções aplicáveis ou indicadas 
ao longo deste capítulo). Deverão ainda seguir as especificações e os detalhes que seguem 
neste Termo de Referência, bem como demais instruções fornecidas pela contratante. 
Sustentabilidade  
3.2. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – 
CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
3.2.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) da 
CEASA/PR; 3.2.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, a Contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 
3.2.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos Classe 
A de reservação de material para usos futuros;  
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3.2.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 
a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
 3.2.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas; 
 3.2.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
3.2.3. Deverão ser citadas as áreas de destinação para cada classe ou tipo de resíduo, 
devidamente autorizadas e licenciadas pelo órgão ambiental competente. 
 3.2.4. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
 3.2.5. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do PGRS, conforme o caso, a contratada 
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
3.2.6. Após o início dos serviços, a Contratada e seus colaboradores deverão passar pelo 
processo de integração a ser aplicado pela CEASA/PR, que será registrado por meio lista de 
presença, onde serão transmitidas normas internas e boas práticas quanto aos destinos dos 
resíduos gerados internamente 
Subcontratação  
3.3. A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar integralmente 
os serviços objeto do contrato. 
 3.4. A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços se a subcontratação for 
admitida no contrato, bem como for aprovada prévia e expressamente pelo Contratante. 
 3.5. A contratação de serviços de terceiros será realizada em função da complexidade e 
especialidade dos serviços, do pessoal e recursos disponíveis e diretrizes da Administração. 
 3.6. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços e obras, a Contratada 
realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá 
perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 
 3.7. A CONTRATADA incluirá, em todos os contratos que vier a celebrar com as 
SUBCONTRATADAS, dispositivo que permita ao CEASA/PR exercer irrestrito acompanhamento 
e fiscalização da execução do objeto subcontratado. 
 3.8. Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão 
imputados exclusivamente à CONTRATADA e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 
 3.9. A CONTRATADA e as SUBCONTRATADAS responderão por infrações de normas, violação 
de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos 
durante a execução do contrato, qualquer outra transgressão interna e/ou externa de 
normativas da CEASA/PR, não podendo ser imputada ao CEASA/PR qualquer responsabilidade. 
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Vistoria  
3.10. Os proponentes poderão, facultativamente, vistoriar o objeto, até 8 (oito) dias úteis 
antes da data da sessão de abertura da licitação, em horário previamente agendado pelo 
telefone: (41) 3253-3232, das 7h às 12h e das 13h às 16h, de 2ª a 6ª feira, em dia útil. 
 3.11. Caso o proponente opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
 3.12. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 13.303, de 2016, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 4.2. A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da obra ou 
do serviço é da executante 
Condições de execução  
4.3. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 4.3.1. Início da execução do objeto: a partir da assinatura da ordem de serviço 
 4.3.2. A execução dos serviços e os equipamentos necessários deverão obedecer às 
especificações contidas neste memorial e as especificações de qualidade respectivos 
normativos técnicos 
Descrição dos serviços a serem executados 
4.4. Os serviços serão acessórios e a solicitação será por demanda, ou seja, as solicitações de 
serviços se darão de acordo com as necessidades da DIENG da CEASA/PR, de forma parcelada, 
observando intentos por elaboração dos projetos diversos, bem como aquelas relativas à 
obtenção de contra provas em obras em andamento. 
 4.5. A CONTRATADA deverá apresentar programação prévia (acompanhada do respectivo 
orçamento e prazo total para entrega do Relatório Técnico do(s) Estudo(s) / Ensaio(s) a ser(em) 
realizado(s)), em até 1 (um) dia útil, o qual será autorizado pelo Executor do Contrato, antes do 
início da execução; 
 4.6. Juntamente com cada atividade executada, deverá ser entregue a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT (conforme o 
caso) 
 4.7. O licitante deverá dispor de veículos, equipamentos na quantidade suficiente à efetiva 
execução das atividades propostas no presente Termo de Referência e de estrutura 
laboratorial adequada à realização de todos os estudos/ensaios elencados nessa contratação. 
4.8. Os empregados da CONTRATADA deverão realizar os serviços devidamente uniformizados, 
e munidos dos equipamentos de proteção individual (EPI's) pertinentes à execução dos 
trabalhos, assim como dos equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços 
contratados. 
 4.9. Faz parte dos serviços de sondagem e de realização de ensaios a eventual demolição de 
pisos ou pavimentos existentes, além de capina na região de execução dos furos de sondagem, 
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os quais deverão ocorrer somente na área de estudo e em quantidade suficiente para permitir 
a execução dos serviços;  
4.10. Em todos os casos, os resultados obtidos deverão ser apresentados em forma de 
relatório, contendo também a descrição dos serviços efetuados, com fotos, a planta com a 
locação dos pontos estudados e os perfis de cada um, bem como a interpretação e a conclusão 
desses resultados. 
 4.11. A contratada será a única responsável pela precisão das informações, pela correta 
aplicação dos procedimentos das normas brasileiras e específicas, na realização dos trabalhos 
para os quais foi contratada, bem como dos resultados apresentados, sendo ainda responsável 
pela elaboração de laudos técnicos e gerenciais, que contenham informações indicativas, 
qualitativas e de caracterização das estruturas e materiais estudados e/ou ensaiados.  
4.12. Durante a execução do contrato, caso haja revisões e/ou alterações nas normas técnicas, 
aplicáveis ao escopo da execução do contrato, os serviços que ainda não tiveram a ordem de 
serviço emitida deverão seguiras normas atualizadas, sem ônus para o contratante 
 4.13. Para estudos/análise referentes à traços a serem empregados na composição do CAUQ, 
estes deverão ser aprovados pela Contratada antes de seu emprego nas obras 
 4.14. Todos os estudos e ensaios previstos nesta contratação, os quais subsidiarão a 
elaboração dos projetos básicos e executivos, bem como a condução das obras da CEASA/PR, 
estão relacionados neste Termo de Referência. 
 4.15. A CEASA/PR deterá o direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos assim 
como de toda a documentação produzida na execução do contrato, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da CEASA/PR. 
 4.16. O escopo da contratação envolve as atividades a seguir detalhadas, as quais deverão ser 
executadas de forma completa e suficiente para atender os resultados técnicos necessários em 
cada levantamento. 
Sondagens 
 4.17. Sondagem a Percussão – SPT  
4.17.1.As diretrizes para a execução de sondagens são regidas pela NBR 6484, "Execução de 
Sondagens de Simples Reconhecimento dos Solos", que trata da “Execução de Sondagem de 
Simples de Reconhecimento dos Solos” definindo o equipamento, processo de sondagem, 
amostrador e peso debater, padronizados para a obtenção do índice de resistência à 
penetração, conhecido internacionalmente como NSPT, número que representa o valor da 
compacidade ou da consistência de um solo, obtido do ensaio de penetração que consiste na 
cravação dinâmica de 45 cm do amostrador padrão no solo, sendo o NSPT o número de golpes 
necessários à cravação dos 30 cm finais do amostrador. 
 4.17.2.Até 10 dias após o término do último furo da campanha programada, a CONTRATADA 
deve entregar o relatório final.  
4.17.3.Em relação à elaboração do boletim de sondagem de campo (relatório de campo) e o 
relatório de apresentação final deverá ser utilizado como padrão, o modelo apresentado na 
norma NBR 6484 (item 7 – Expressão dos resultados) que determina as informações que 
devem conter no documento. 
Serviços de Laboratório 
 4.18. Ensaio de Índice Suporte Califórnia (CBR) 
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 4.18.1.Para a realização das atividades afetas ao ensaio de Índice Suporte Califórnia (CBR), 
aparelhagem utilizada (entre outros) deverão ser seguidas as Normas NBR 9895. Método de 
Ensaio, e DNIT 172/2016 - ME: Solos – Determinação do Índice de Suporte Califórnia utilizando 
amostras não trabalhadas – Método de ensaio.  
4.19. Ensaio de Densidade in situ (frasco de areia) 
 4.19.1.Para a realização das atividades afetas ao ensaio de Densidade In Situ, aparelhagem 
utilizada (entre outros) deverão ser seguidas as Normas NBR 7185. Solo – Determinação da 
Massa Específica Aparente “In Situ”, com Emprego do Frasco de Areia, e DNER-ME 092/94: 
Solo – Determinação da Massa Específica Aparente “In Situ”, com Emprego do Frasco de Areia 
– Método de ensaio. 
 4.20. Ensaio de Umidade Natural (Método do umidímetro tipo Speedy)  
4.20.1.Esse procedimento é preconizado pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT em seu Método de Ensino ME 052/94: Solos e agregados miúdos - 
determinação da umidade com emprego do “Speedy”, e também pela ABNT NBR 16097: Solo – 
Determinação do teor de umidade – Métodos expeditos de ensaio. 
 4.21. Ensaio de Extração de Betume - Teor de CAP (Rotarex ou Forno NCAT)  
4.21.1.Para a realização das atividades afetas ao ensaio de extração com centrífuga, conhecida 
por Rotarex, aparelhagem utilizada (entre outros) deverá ser seguida a Norma DNER-ME 
053/94. 
 4.22. Ensaio de Estabilidade Marshall 
4.22.1.Para a realização do ensaio Marshall, o DNIT desenvolveu duas normas que orientam na 
execução dos ensaios, para determinação da estabilidade e fluência de misturas betuminosas 
de asfaltos, que são: 
 4.22.1.1. Norma DNE-ME 043/95– Misturas betuminosas a quente: Apresenta os 
procedimentos para a determinação da estabilidade e da fluência de misturas betuminosas de 
cimento asfáltico, a quente, para uso em pavimentação, com agregado de tamanho de 25,4 
máximo, por meio da prensa Marshall. 
 4.22.1.2. Norma DNER-ME 107 – Misturas betuminosas a frio, com emulsão asfáltica: 
Apresenta os procedimentos para a determinação da estabilidade e da fluência de misturas 
betuminosas de cimento asfáltico, usinado a frio, com emulsão asfáltica catiônica, com 
emprego da prensa Marshall. 
 4.23. Ensaio de Densidade da Massa Asfáltica  
4.23.1.Esse ensaio determina a densidade aparente do material betuminoso, em corpos de 
prova obtidos na pista através de sonda rotativa. Será realizado conforme metodologia do 
ensaio descrita na norma DNIT 428/2020 - ME - INCLUSO COLETA DE AMOSTRAS  
4.24. Averiguação da temperatura de aplicação de CBUQ e espessura do revestimento 
4.24.1.Realizado de acordo com a DNIT ES 031 durante o espalhamento do CBUQ, com 
termômetro digital infravermelho, paquímetro e gabaritos metálicos, com as precisões 
indicadas na norma. 
 4.25. Ensaio de resistência do Concreto (compressão axial) 
4.25.1.Devem ser retirados corpos de prova cilíndricos padronizados, conforme indicado na 
NBR 5.738. O armazenamento deve ser em câmera úmida, também de acordo com as 
prescrições normativas. 
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 4.25.2.A resistência à compressão do concreto (fc) é calculada segundo expressão matemática 
definida na NBR 5.739, sendo necessários a força máxima alcançada no carregamento e o 
diâmetro do corpo de prova moldado. 
Mobilização e desmobilização 
 4.25.3.A CONTRATADA deverá realizar a mobilização e desmobilização de pessoal, veículos e 
equipamentos necessários a cada deslocamento para a execução dos serviços. 
 4.25.4.A mobilização e desmobilização compreenderá todas as atividades necessárias ao 
transporte, instalação, preparação, retirada e retorno de equipamentos e equipe, devendo 
garantir a plena condição de início e finalização dos serviços no local determinado 
Controle tecnológico  
4.25.5.Compete à contratada a realização de testes e ensaios que demonstrem a seleção 
adequada dos insumos e a execução do serviço em conformidade com os requisitos 
normativos, assegurando a qualidade dos serviços realizados na Unidade Atacadista de 
Cascavel/PR. 
 4.25.6.Compete a CEASA/PR, quando julgar necessário, a realização aleatória de testes e 
ensaios que comprovem os resultados obtidos pela Contratada, bem como, formar juízo 
quanto à aceitação ou rejeição dos serviços. 
5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 13.303, de 2016, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 5.4. A CEASA/PR poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a fiscalização da CEASA/PR 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. Preposto 
 5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
 5.6.1. Não é necessário que o preposto tenha dedicação integral e exclusiva ao contrato, 
entretanto deve responder as solicitações da CEASA/PR, conforme o caso. 
Mecanismos formais de comunicação 
 5.6.2. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o 
Contratado, os seguintes meios: 



 
 

Protocolo nº 24.822.790-7– Dispensa de Licitação nº 082/2025 

 

 

SEDE ADMINISTRATIVA 

Rodovia Régis Bittencourt, nº 22.881, BR 116 Km 111, CEP 81.690-901                                  p. 15 

 
 

 5.6.3. Para comunicação formal, a Contratante poderá utilizar, para primeiro contato, o e-mail 
institucional do Gestor e Fiscal do contrato cujo domínio seja “@ceasa.pr.gov.br” e e-mail 
oficial apontado pela Contratada; 
 5.6.4. Em caso de suporte, a Contratada poderá comunicar e disponibilizar ao usuário os seus 
canais oficiais, quando os tiverem, ou telefone e/ou internet 
6. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 
 6.1. São obrigações da CONTRATANTE:  
6.1.1. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Termo de Referência; 
 6.1.2. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 
 6.1.3. efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 
6.1.4. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
da solução; 
 6.1.5. comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução do objeto do 
contrato. 
 6.1.6. sustar a execução de quaisquer serviços, por desacordo com o especificado ou outros 
motivos que imponham tal medida.  
6.1.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção 
6.2. São obrigações da CONTRATADA: 
 6.2.1. Apresentar, no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis após o recebimento da Ordem de 
Serviço, quando exigida, a respectiva ART, RRT ou TRT, com as taxas devidamente recolhidas. 
6.2.2. Fornecer no prazo hábil de 10 (dez) dias úteis contados da data de assinatura do 
contrato, os seguintes documentos:  
6.2.2.1. PGR e PCMSO; 
6.2.2.2. Listagem com produtos químicos e a respectiva Ficha de Segurança de Produtos 
Químicos - FISPQ. 
 6.2.3. Atender a todas as medidas de segurança e saúde do trabalho exigidas para a execução 
dos serviços, conforme legislação em vigor, tais como utilização de EPI e EPC adequados ao 
risco ambiental, sendo passível de notificação quando do descumprimento. 
 6.2.4. Observar e cumprir todas as normas de segurança e saúde do trabalho – conforme 
Portaria MET 3.214/1978 - bem como atender às demais condições de segurança necessárias à 
execução dos serviços, nos termos da legislação vigente, exigindo de seus empregados a 
utilização permanente de equipamentos de proteção individual adequados ao risco ambiental. 
6.2.5. Manter os locais de execução dos serviços limpos e desobstruídos, recuperando as áreas 
utilizadas, bem como as áreas ou bens não incluídos no seu trabalho, e deixando as em seu 
estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-las 
 6.2.6. Exigir de seus empregados a utilização de crachá de identificação funcional, de 
uniformes limpos e bem alinhados e que se apresentem à Fiscalização ou ao responsável pela 
Unidade a fim de obter a permissão para início dos serviços. 
 6.2.7. Manter em condições de higiene todas as instalações sanitárias utilizadas por seus 
empregados durante a execução dos serviços. 
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 6.2.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento, instalação, utilização (especialmente pelos 
empregados) e guarda dos materiais e equipamentos - inclusive de segurança (lonas, EPIs, etc) 
- necessários à execução dos serviços. 
 6.2.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante  
6.2.10.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte - inclusive durante o período de garantia -, o objeto do contrato em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
6.2.11.Entregar os serviços sem instalações provisórias, com áreas limpas e desobstruídas, de 
modo a prevenir acidentes e permitir a normal e imediata utilização das unidades pelo 
Contratante. 
 6.2.12.Remover os entulhos do canteiro de obras periodicamente e encaminhá-los às áreas de 
deposição liberadas pelo órgão municipal competente. Os entulhos suscetíveis de 
reaproveitamento ou reciclagem serão armazenados com a devida separação nos locais das 
execuções, a critério da Fiscalização, e disponibilizados a associações de reciclagem 
conveniadas à CEASA. Ao final dos serviços, o material reciclável não recolhido pelas referidas 
associações será removido pela Contratada. Já os entulhos não recicláveis serão removidos 
periodicamente dos locais e encaminhados às áreas de deposição liberadas pelo órgão 
competente. 
6.2.13.Cooperar com o Contratante no acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato, de modo a facilitá-la e torná-la eficiente. 
 6.2.14.Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 
 6.2.15.Responsabilizar-se pelo pagamento de multas e outros encargos de natureza 
administrativa decorrentes da execução do objeto do contrato.  
6.2.16.Facilitar a fiscalização do objeto. 
 6.2.17.Arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos termos do 
Código Civil, no que compatíveis, e da Lei 13.303/16 e subsidiariamente a Lei 14.133/21. 
6.2.18.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação sem prévia e 
expressa anuência do Contratante. 
 6.2.19.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo a Contratada complementá-los e responsabilizar-se, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação; 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 7.1. Cada faturamento compreenderá os fatos ocorridos no exato período do mês, de seu dia 
1º ao seu último dia. Por exemplo, se o contrato começar 13/10/25, o faturamento de out./25 
abrangerá o período de 13/10/25 a 31/10/25. E, o faturamento de nov./25 abrangerá o 
período de 01/11/25 a 30/11/25; 
 7.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição (BM), para avaliação 
dos serviços executados, com posterior análise do Fiscal do contrato,  
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7.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 7.2.1.1. não produzir os resultados acordados,  
7.2.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  
7.2.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do recebimento  
7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade, salvo 
apresentação de justificativa plausível e ratificada pela Administração. 
7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
 7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pela 
fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo.  
7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 
 7.4.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
 7.4.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
7.4.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 
provisório. 
 7.4.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 7.4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
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7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, pela fiscalização, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação, obedecendo os seguintes procedimentos:  
7.5.1. Encaminhar a contratada avaliação realizada pela fiscalização, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas; 
 7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam o pagamento da despesa, solicitar à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções;  
7.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização 
 7.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de administrativo para aformalização dos 
procedimentos de pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser comunicado à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de pagamento.  
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Efetivação do pagamento  
7.9. Para recebimento e pagamento, a CONTRATADA encaminhará, após o aceite dos serviços: 
7.9.1. Boletim de medição, relatórios técnicos e memoriais.  
7.9.2. Lista, em papel timbrado da CONTRATADA, do pessoal que presta serviços à 
CONTRATANTE;  
7.9.3. Cópia da relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP – Sistema Empresa de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, referente ao pessoal que presta 
serviço junto à CONTRATANTE; 
 7.9.4. Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS;  
7.9.5. Comprovação de quitação, do mês anterior, dos débitos com a Previdência Social (INSS), 
FGTS, PIS, ISS, 13º Salário, Férias e demais encargos referentes aos empregados que 
efetivamente prestam serviços para a execução dos serviços prestados à CONTRATANTE, todas 
devidamente quitadas pelo banco recebedor; 
 7.9.6. Folha de pagamento, em papel timbrado da CONTRATADA;  
7.9.7. Cartões ponto; 
 7.9.8. Comprovantes de quitação dos pagamentos ao pessoal que presta serviço junto à 
CONTRATANTE, nas formas de holerite e ou comprovante de depósito nas suas contas 
bancárias; 
 7.9.9. Comprovantes de pagamento de vales – transporte e refeição aos prestadores dos 
serviços à CONTRATANTE; 
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 7.10. O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta, 
sob pena de não ser efetuado o pagamento.  
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça o pagamento da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
7.12. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, como 
por exemplo, as certidões negativas junto aos entes federativos, trabalhistas e previdenciárias. 
7.13. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da 
conta corrente junto à instituição financeira Contratada pelo Estado, conforme o disposto no 
Decreto Estadual n.º 4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 
Prazo de pagamento  
7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após a emissão da Nota 
Fiscal, conforme seção anterior. 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Pela inexecução das obrigações contratuais a Contratada estará sujeita, garantida a defesa 
prévia, às sanções previstas neste instrumento, na Lei 13.303/2016 e legislação correlata. 
 8.2. Caberá penalidade de multa nos seguintes percentuais e casos: 
 8.2.1. Havendo atraso no início ou na conclusão das etapas da execução contratual, multa 
moratória de 1% por dia útil, até o limite de 10%, calculada sobre o valor da Ordem de Serviço; 
8.2.2. Havendo inexecução parcial da contratação, multa punitiva de 10%, calculada sobre o 
valor remanescente do contrato; 
 8.2.3. Havendo inexecução total da contratação, multa de 10%, calculada sobre o valor total 
do contrato; 
 8.2.4. Havendo descumprimento de quaisquer obrigações contratuais não cominadas com 
sanção específica, multa punitiva ou moratória de 0,1% por ocorrência ou por dia útil, até o 
limite de 1%, calculada sobre o valor total do contrato. 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO Forma de 
seleção e critério de julgamento da proposta  
9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de dispensa de licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 29, inciso I, da Lei n. 13.303/2016, que culminará com a 
seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 9.2. Na hipótese de não obtenção de cotações válidas, a contratação poderá ocorrer por meio 
de dispensa eletrônica, observando-se os procedimentos previstos no regulamento da 
CEASA/PR. 
Regime de execução 
9.3. O regime de execução do contrato será o de Empreitada por Preço GLOBAL. 
10. REAJUSTE  
10.1. Havendo prorrogação do contrato, a composição custos unitários (sem considerar o BDI) 
poderão ser reajustado anualmente a contar da data de apresentação da proposta ou do 
orçamento (data-base) a que essa proposta se referir ou da data do último reajuste, baseado 
no Índice Nacional de Custos da Construção (INCC) elaborado pela FGV, para a data-base. 
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Curitiba, datado e assinado digitalmente. _______________________________________ 
Rafael Gomes da Silva Gerente da Divisão de Infraestrutura e Engenharia DIENG – CEASA/PR 
Engenheiro Civil – CREA/SP: 5070214991/D 

                                                                  
 ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
1 – PROPOSTA COMERCIAL - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

 

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica Nº XXX/2025                                                  ANO:2025           

Abertura Pública dia: xx/xx/2025 – xxH00min 

Fornecedor:                                                                                     
CNPJ/CPF:                                                                                     Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                                       Bairro: 
CEP:                                      Cidade  :                                           Estado: 
Telefone:                                Fax  :                                               E-mail: 
 

 
Tendo examinado minuciosamente o conteúdo do Edital de dispensa XXX/2025, bem como seus 
anexos, em especial o Anexo I – Termo de Referência e tomando conhecimento de todas as 
condições estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 
 
 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS GEOTÉCNICOS/GEOLÓGICOS, 
E DE CONTROLE TECNOLÓGICO 
LABORATORIAL PARA OBRAS CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA 

R$ R$ 

 
 

Local: _________________,_________ de___________________de_________ 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA REPR3ESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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ANEXO III 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que 

poderá ser feito emitido pelo Sistema GMS, no portal www.comprasparana.pr.gov.br. 
 Os licitantes que não estiverem inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores do 

DEAM/SEAP, deverão apresentar todos os documentos a seguir discriminados: 
2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal 
de designação de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; 
e) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente 
quando a atividade assim o exigir; 
 

3 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
c) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições 
Previdenciárias); 
e) Fazenda Estadual (tributos estaduais, inclusive do Estado do Paraná para licitantes 
sediados em outro Estado da Federação); 
f) Fazenda Municipal (tributos municipais); 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 
12.440/2011. 

4 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 
apresentação do respectivo documento atualizado; 
 

5 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do 
nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando esta for a licitante ou da filial, quando a 
licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). 
Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ e a prestação dos serviços for através 
de sua filial, o CNPJ desta filial deverá constar da proposta. 

 
 
 
 

ANEXO IV 
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MINUTA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº xxx/2025 
 

 
PROTOCOLO: XXXXX 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 29, alínea I da Lei Federal nº 13.303/16. 
 
OBJETO:  XXXXXXX 

 

CONTRATADA: XXXX 
 
VALOR: XXXXXXXX 
 
VIGÊNCIA: XX (XXXX) DIAS 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A CEASA/PR não é dependente de Recursos do Tesouro do 
Estado do Paraná. Desta forma, o Projeto Atividade 6583.20605044.811 – Rede Paranaense de 
Abastecimento, contempla apenas investimentos. Por outro lado, a CEASA/PR está 
impossibilitada da emissão do QDD (Quadro de Detalhamento de Despesas), visto não estar 
interligada ao SIAF/SEFA. 

Considerando o contido no protocolo e no Parecer Jurídico Nº XXX/2025 de XX de XXX de 2025, 
autorizamos o procedimento citado. 

 
Curitiba, XX de XXX de 2025 

 
 

JOAO LUIZ BUSO  
Diretor Administrativo-Financeiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Considerando as informações acima, RATIFICO a presente Dispensa de Licitação, cujo resultado 
é a contratação da empresa – XXXXX, CNPJ XXXXXX 
  

Curitiba, XX de XXX de 2025 
 
 

EDER EDUARDO BUBLITZ 
Diretor – Presidente  

 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO N. º xxx/2025 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
GEOTÉCNICOS/GEOLÓGICOS, E DE CONTROLE 
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TECNOLÓGICO LABORATORIAL PARA OBRAS  , QUE 
ENTRE SI FAZEM A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO 
DO PARANÁ S.A - CEASA/PR, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXX CONSOANTE O PROCESSO Nº 
24.822.790-7 
 

Pelo presente instrumento, a CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A - 
CEASA/PR, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.063.164/0001-67, com 
sede administrativa em Curitiba, na Br 116 Km 10 Ceasa-Curitiba-bairro Tatuquara , neste ato 
representada por seus  Diretores  Presidente  EDER EDUARDO BUBLITZ, portador da CI/RG 
n.º 6.486.882-9, inscrito no CPF sob o n.º 035.476.299-00 e Administrativo Financeiro JOÃO 
LUIZ BUSO, portador da CI/RG n.º 1.178.639-1/SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 358.668.459-
20, ambos domiciliados em Curitiba, doravante CONTRATANTE, e a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
XXXXXXXXXXXXXXXX sito a Rua  XXXXXXXXXXXXXXXXXX  CEP XXXXXXX, XXXXX/Paraná 
doravante CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXXXX, portador da CI/RG n.º 
XXXXXXX, inscrita no CPF sob o n.º XXXXXXX, firmam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, que será regido pelas legislações pertinentes e na proposta da CONTRATADA, a qual 
compõe este Contrato, mediante as Cláusulas e condições transcritas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
GEOTÉCNICOS/GEOLÓGICOS, E DE CONTROLE TECNOLÓGICO LABORATORIAL PARA OBRAS 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO  
12 MESES 
    
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO. 
O valor global é de R$ XXXXX (XXXXXXXX) para o período de XX (XXXX) XXXXX. 

Parágrafo Primeiro – A Nota Fiscal/Fatura deverá obrigatoriamente identificar, o valor unitário 
e o valor total. Será encaminhada com as Certidões Negativas da Fazenda Federal, do Estado 
e Município, bem como do FGTS – CEF e a Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida 
pela Justiça do Trabalho, ao Gestor do Contrato.  
Parágrafo Segundo – O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na 
proposta, sob pena de não ser efetuado o pagamento. 
Parágrafo terceira – Na Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, constar o endereço e o CNPJ da 
Unidade Atacadista onde se desenrolará o serviço. 
  
CLÁUSULA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Competirá à Contratada a execução do objeto segundo as normas e condições consignadas 
neste instrumento e/ou decorrentes da legislação aplicável à espécie, em especial: 
1 – Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas; conforme termo de referência recebido pela 
empresa. 
2 – Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 
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3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte - 
inclusive durante o período de garantia -, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
4 - Cooperar com o Contratante no acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, de 
modo a facilitá-la e torná-la eficiente; 
5 - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato;  
6 - Responsabilizar-se pelo pagamento de multas e outros encargos de natureza administrativa 
decorrentes da execução do objeto do contrato; 
7 - Arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos termos do Código 
Civil, no que compatíveis; 
8 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto contratado. 
9 - Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da legislação fiscal, Federal, Estadual 
e Municipal, Social, Previdenciária, Trabalhista e Comercial;   
10- As obrigações da Contratada expressamente enunciadas no presente instrumento têm 
caráter exemplificativo e não excluem outras necessárias à perfeita e integral execução do 
objeto; 
11 - Permitir, que o Gestor do contrato fiscalize a execução do contrato, prestar as informações 
solicitadas, visando o bom andamento dos serviços. Esta fiscalização não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades e não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes; 
12 -  Deverão ser apresentados os seguintes documentos: a) Certidão  de regularidade  de  
situação perante  o  Fundo  de  Garantia  por Tempo de Serviço - CEF; b) demonstrar a sua 
regularidade em face da União, via Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, c) apresentar Certidão Negativa de Débito de Tributos Estaduais, 
emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda, da sede da contratada d) apresentar Certidão 
Negativa de Débito de Tributos Municipais, emitida pelo Município de Curitiba ou da sede da 
contratada, e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, perante a Justiça do Trabalho. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Caberá ao Contratante adotar as seguintes providências, sem prejuízo de outras decorrentes da 
legislação e necessárias à eficiente execução do objeto, conforme termo de referência enviado 
para a empresa. 
1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
2 - Proporcionar à Contratada as facilidades indispensáveis à fiel e integral execução do objeto 
contratado; 
3 - Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução do objeto do 
contrato; 
4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
5 - Sustar a execução de quaisquer serviços, por desacordo com o especificado ou outros 
motivos que imponham tal medida; 
6 - Receber os serviços contratados e efetuar os pagamentos nos prazos e condições 
estabelecidos; 
7 - Solicitar, quando necessário, notas fiscais de materiais e serviços empregados para aferição 
de quantitativos e demais especificações; 
8 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 



 
 

Protocolo nº 24.822.790-7– Dispensa de Licitação nº 082/2025 

 

 

SEDE ADMINISTRATIVA 

Rodovia Régis Bittencourt, nº 22.881, BR 116 Km 111, CEP 81.690-901                                  p. 25 

 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO CONTRATUAL 
No interesse da CONTRATANTE, poderá haver a alteração do contrato, especificamente em 
relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até o limite de 25% do valor inicial 
atualizado do pactuado, conforme previsão do art. 81, § 1º, da Lei n.º 13.303/16. 
Parágrafo Primeiro – É possível supressão acima de 25% do valor inicial do contrato, por 
convenção entre as partes, nos termos do art. 81, §1º, II, da Lei n.º 13.303/16. 
Parágrafo Segundo – Qualquer alteração que implique aumento ou supressão dos serviços 
observará as normas contidas no art. 81 da Lei n.º 13.303/16, especialmente, a previsão do § 6º 
do referido artigo que trata do equilíbrio econômico financeiro inicial pela CONTRATANTE 
quando esta alterar unilateralmente o contrato. 
Parágrafo Terceiro – Havendo prorrogação do contrato, a composição dos valores e serviços 
poderão ser reajustados anualmente a contar da data de apresentação da proposta ou do 
orçamento a que essa proposta se referir ou da data do último reajuste, utilizando como base o 
Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP-M) para a data-base. 
Parágrafo Quarto - Havendo necessidade de revisão por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou 
força maior, com vistas a restabelecer o equilíbrio econômico/financeiro do contrato, após a 
devida comprovação pelo interessado, poderá ser feita mediante aditamento contratual, 
dependendo da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas, ouvidos os 
setores técnico, jurídico e da aprovação da autoridade competente, sob critérios da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE designará como Gestor do Contrato o Sr. VITOR PAULO DA SILVA, 
portador da CI/RG n.º 49.439.909-2,  e como fiscal O Sr .RAFAEL GOMES DA SILVA  , portador 
do RG/CI n.º 49.939.884-1 SSP/SP e do CPF o n.º 424.505.298-88 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades legais previstas nos artigos 82, 83 e 84 da Lei 
federal 13.303/16, pelo não cumprimento regular das obrigações contratuais assumidas, 
convencionando-se que a multa a incidir, será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato. 
Isto ocorrerá, no caso de infração de qualquer destas disposições contratuais, passiveis de 
desconto da própria fatura. 
 
 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos do Capítulo II, Seção I, da Lei Federal 
13.303/2016, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito, através de ofício 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
Parágrafo Primeiro – Fica a critério do ordenador de despesas da CONTRATANTE declarar 
rescindido o contrato, nos termos do caput desta Cláusula ou aplicar as multas de que trata a 
Cláusula  oitava deste Contrato. 
Parágrafo Segundo – Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos 
de inadimplemento por parte da CONTRATADA: 
I. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos ou outra grave 

irregularidade que prejudique o cumprimento deste contrato; 
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III. Atraso injustificado no início do serviço ou a lentidão no seu cumprimento; 
IV. Paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 
V. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como de seus superiores; 
VI. Cometimento reiterado de faltas; 
VII. Decretação de falência, instauração de insolvência civil ou dissolução da CONTRATADA; 
VIII. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução deste Contrato; 
IX. Atraso, pela CONTRATADA, por mais de 30 (trinta) dias no pagamento de salários ou 

outras verbas remuneratórias a seus trabalhadores; 
X. Sonegação pela CONTRATADA no pagamento dos encargos legais, sociais e tributários 

devidos; 
XI. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

XII. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 
XIII. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Estadual. 
Parágrafo Terceiro – A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 
I. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE, devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente 
instaurado; 

II. Ocorrência de caso fortuito ou força maior comprovados, impeditiva da execução do 
contrato; 

III. Supressão, unilateral por parte da CONTRATANTE, dos quantitativos dos serviços, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no art. 81, 
§ 1º da Lei Federal 13.303/16; 

IV. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior 
à 120 (cento e vinte) dias, salvo caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. Será 
assegurado ao CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

V. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 
decorrentes de serviços prestados, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. Será 
assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

VI. A não liberação pela CONTRATANTE de área ou local para a execução do serviço, nos 
prazos contratuais. 

Parágrafo Quarto – A rescisão deste Contrato poderá ser: 
I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados no 

parágrafo segundo; 
II. Consensual, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

para a Administração; 
III. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual; 
Parágrafo Quinto – A rescisão administrativa ou consensual será precedida de autorização 
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escrita e fundamentada da CONTRATANTE; 
Parágrafo Sexto – No caso de rescisão do contrato com fundamento em razões descritas no 
parágrafo Terceiro, e desde que não haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos 
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito a: 
I. Devolução da garantia; 
II. Dos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. Pagamento do custo da desmobilização. 
Parágrafo Sétimo – A rescisão administrativa de que trata o art. 69, inciso VII, da Lei Federal 
13.303/2016, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das demais sanções legais: 
I. Assunção imediata da prestação dos serviços objeto do contrato, por ato próprio da 

CONTRATANTE; 
II. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade; 
III. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos; 
IV. Retenção dos créditos decorrentes até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE. 
Parágrafo Oitavo – Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e o direito de ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
Na execução do presente Contrato é vedado à CONTRATANTE e à CONTRATADA: 
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, a 
quem quer que seja ou à terceira pessoa a ele relacionada; 
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
do presente Contrato, sem amparo legal, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato; 
e) De qualquer modo fraudar o presente Contrato, omitindo-se ou realizando ações que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n. 12.846/13, do Decreto n.º 
8.420/15 ou de quaisquer outras legislações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS USO DAS INFORMAÇÕES 
Os dados cadastrais e operacionais das pessoas jurídicas aqui contraentes e as informações 
pessoais dos seus representantes legais, estarão submetidos às regras previstas na Lei Federal 
n. 13.709/18 - Proteção de Dados Pessoais, notadamente do artigo 7º deste diploma. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO   
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir quaisquer 
questões relativas a este Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus 
representantes, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de 
duas testemunhas. 

 
Curitiba, XX de XXX de 2025 
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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. – CEASA/PR 
CONTRATANTE 

 
 

EDER EDUARDO BUBLITZ 
Diretor-Presidente  

JOAO LUIZ BUSO 
Diretor Administrativo-Financeiro 

 

 
VITOR PAULO DA SILVA 

Gestor do Contrato 
 
 

RAFAEL GOMES DA SILVA 
Fiscal do Contrato 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante da empresa Contratada 

 
 

TESTEMUNHA: 
Nome:__________________________  Nome:________________________ 
CPF:       CPF: 

 
 

 
 
 


